
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE nos EDcl no AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 
252.572 - RJ (2004/0068026-6)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : PRELÚDIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A 
ADVOGADOS : LEO KRAKOWIAK E OUTRO(S) - SP026750 
   RICARDO KRAKOWIAK E OUTRO(S) - SP138192 
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 93, INCISO IX, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SUFICIÊNCIA DA 
FUNDAMENTAÇÃO. CONFORMIDADE COM O 
ENTENDIMENTO DA SUPREMA CORTE. TEMA 
339/STF. ART. 5º, INCISO XXXV, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. 
ÓBICE PROCESSUAL INTRANSPONÍVEL. MATÉRIA DE 
NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 895/STF. PRINCÍPIOS 
DO CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA, DO 
DEVIDO PROCESSO LEGAL E DOS LIMITES DA COISA 
JULGADA. ANÁLISE DA ADEQUADA APLICAÇÃO DE 
NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS.  INEXISTÊNCIA 
DE REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 660/STF. DIREITO 
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE 1990. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. TEMA 298/STF. ACÓRDÃO 
RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM O 
ENTENDIMENTO DA SUPREMA CORTE EM 
REPERCUSSÃO GERAL. SEGUIMENTO NEGADO.  

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto por PRELÚDIO 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A, com fundamento no art. 102, inciso III, 
alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Primeira Seção deste Superior 
Tribunal de Justiça, assim ementado (fl. 856):

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO 

MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. 

LEGALIDADE DO ART. 41 DO DECRETO 332/91, EM FACE DO 

ART. 3º  DA LEI 8.200/91. 

1. A jurisprudência pacificou-se no entendimento de que não tem a 

parte direito adquirido a um índice determinado de correção monetária, 

porquanto são estes oficiais.
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2. Em data de 02 de maio de 2002 o Plenário do Colendo Supremo 

Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n° 201.465-6/MG, 

declarou a constitucionalidade do artigo 3º, inciso I, da Lei 8.200/91, com 

a redação que lhe deu a Lei 8.682/93, reconhecendo que este preceito 

legal prevê hipótese nova de dedução na determinação do lucro real, 

constituindo-se como favor fiscal ditado por opção legislativa, 

afastando-se, conseqüentemente, a idéia de empréstimo compulsório.

3. Agravo Regimental desprovido.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados, em acórdão assim 
sumariado, in verbis (fl. 877):

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. 

IMPOSSIBILIDADE. (PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL 

- CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS. LEGALIDADE DO ART. 41 DO DECRETO 332/91, 

EM FACE DO ART. 3º DA LEI 8.200/91). 

1 . Assentando o aresto recorrido que "Em data de 02 de maio de 

2002 o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o 

Recurso Extraordinário nº 201.465-6/MG, declarou a 

constitucionalidade do artigo 3º, inciso I, da Lei 8.200/91, com a 

redação que lhe deu a Lei 8.682/93, reconhecendo que este preceito 

legal prevê hipótese nova de dedução na determinação do lucro 

real, constituindo-se como favor fiscal ditado por opção legislativa, 

afastando-se, conseqüentemente, a idéia de empréstimo 

compulsório", revela-se inadmissível a oposição de embargos 

declaratórios, em manifesta pretensão infringente.  

2. Deveras, é cediço que inocorrentes as hipóteses de omissão, 

contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o 

inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum, o 

que é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, 

dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC.

3 . Embargos de declaração rejeitados.

Nas razões do apelo extremo (fls. 884/930), sustenta a parte recorrente que 
está presente a repercussão geral da questão tratada e que o acórdão recorrido violou o 
disposto no artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV, bem como no artigo 93, IX, todos da 
Constituição Federal.

Afirma haver omissão nos aclaratórios opostos, tendo em vista que o órgão 
julgador teria deixado de se manifestar sobre a violação dos dispositivos constitucionais ali 
indicados, os quais viabilizariam de imediato a aplicação do diferencial de correção monetária 
entre o IPC e o BTN do exercício de 1990.

Defende que "a falta de apreciação dos fundamentos do recurso implica no 
caso, ausência de fundamentação do decidido e pois, vulneração do art. 93 IX e artigo 5º, 
LIV e LV da Constituição Federal. E a ausência de complementação do julgado para suprir 
omissão a respeito acarreta a sua parcial nulidade" (fl. 896).
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Pondera, ainda, ter havido ofensa ao disposto nos artigos artigos 5º, caput, II 
e XXXVI; 37; 84, inciso IV; 145, § 1º; 148, § 5º, II; 150, I, II, III, "a" e "b"e IV; 153, III, e 
195, I, c, da Constituição Federal.

Assinala que "o direito à utilização do IPC para correção dos demonstrativos 
financeiros afigura-se em direito legítimo e já existente, porque tem raízes na Constituição 
Federal, no Código Tributário Nacional e na legislação tributária em vigor." (fl. 912).

Acrescenta que "A postergação do exercício do direito à apropriação da 
diferença de correção monetária acarreta a tributação de entidade diversa da renda ou lucro, 
o que é ilegal e inconstitucional" (fl. 915).

Conclui que "a Lei n° 8200/91, ao determinar, no inciso I do artigo 3º, que a 
diferença decorrente da correção monetária das demonstrações financeiras somente poderia 
ser reconhecida de forma parcelada e em exercícios financeiros futuros, primeiro em 4 e 
depois em 6 anos, veio na verdade criar uma figura nova, uma nova forma de "empréstimo 
compulsório", em total dissonância com os preceitos constitucionais" (fl. 927).

Aponta ofensa aos princípios da isonomia, da anterioridade e da 
irretroatividade da lei.

Apresentadas as contrarrazões às fls. 972/979.
O apelo extremo foi inadmitido e sobrevindo agravo em recurso 

extraordinário, restou encaminhado ao Supremo Tribunal Federal (fls. 981 e 987).
Em decisão acostada à fl. 1.119, o  e. ministro Celso de Mello  determinou o 

sobrestamento do feito com base no Tema 298, determinando a devolução dos autos a este 
Superior Tribunal de Justiça.

É o relatório.
O recurso extraordinário não comporta seguimento.
Quanto à alegada afronta ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, 

consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, reafirmada no 
julgamento, sob o regime de repercussão geral, do AI-RG-QO 791.292/PE, "o artigo 93, 
IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que 
sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações 
ou provas" (Tema 339/STF).

A ementa do aresto foi sintetizada nos seguintes termos:

Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso 

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2. Alegação de ofensa aos 

incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição 

Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que 

o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem 

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações 

ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. 

Questão de ordem acolhida para reconhecer a repercussão geral, 

reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e 

autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral. 

(AI 791.292 QO-RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 

23/06/2010, REPERCUSSÃO GERAL – MÉRITO DJe-149 DIVULG 

12-08-2010 PUBLIC 13-08-2010 EMENT VOL-02410-06 PP-01289 

RDECTRAB v. 18, n. 203, 2011, pp. 113-118) 
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Na espécie, o acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, 
impugnado no recurso extraordinário, está de acordo com a orientação do Excelso Pretório, 
pois foram devidamente explicitadas razões suficientes para o colegiado negar provimento ao 
agravo regimental e rejeitar os aclaratórios, mantendo decisão que acolhera os embargos de 
divergência no sentido da aplicabilidade das restrições impostas pelo artigo 3º, inciso I, da 
Lei n.º 8.200/91. Tal hipótese é distinta da ausência de motivação do julgado, que 
caracterizaria ofensa ao princípio constitucional da obrigatoriedade da motivação das 
decisões judiciais.

A propósito, cumpre transcrever trechos da fundamentação do aresto que 
julgou os aclaratórios, cujas razões são apontadas pelo recorrente como violadoras da 
adequada prestação jurisdicional  (fls. 872/875):

O Código de Processo Civil, ao disciplinar os embargos declaratórios, 

assim dispõe:

"Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou 

contradição;

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou 

tribunal."

"Art. 536. Os embargos serão opostos, no prazo de 5 (cinco) 

dias, em petição dirigida ao juiz ou relator, com indicação do ponto 

obscuro, contraditório ou omisso, não estando sujeitos a 

preparo." (grifo nosso)

Ao abordar o tema, afirma o ilustre processualista José Carlos 

Barbosa Moreira:

"A petição será endereçada, conforme o caso, ao juízo de 

primeiro grau ou ao relator do acórdão embargado (art. 536). Nos 

termos da parte final desse dispositivo, deve o embargante indicar 'o 

ponto obscuro, contraditório ou omisso'. A falta de indicação torna 

inadmissível o recurso, embora se deva evitar excesso de 

formalismo na apreciação do requisito: o essencial é que, pela leitura 

da peça, fique certo que o embargante persegue na verdade objetivo 

compatível com a índole do recurso, e não pretende, em vez disso, o 

reexame em substância da matéria julgada." (in: O Novo Processo 

Civil Brasileiro. Rio de Janeiro, Forense, 2001, p. 155/156)

Por outro lado, consoante tivemos oportunidade de destacar: "(...) a 

contradição revela-se por proposições inconciliáveis, como a que, 

julgando procedente o pedido, impõe ao autor a sucumbência. A 

incompatibilidade pode dar-se entre a motivação e a parte 

dispositiva da sentença, como v.g., quando o juiz afirma 

convencer-se do erro apto a anular o negócio jurídico e dispõe 

sobre o pagamento de perdas e danos formulados em caráter 

eventual. (...) A contradição há de ser objetiva, posto que os 
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embargos não se revestem do caráter de 'consulta' ao Judiciário." 

(in: Curso de Direito Processual Civil. Rio de Janeiro, Forense, 

2001, p. 933/934). 

Ora, no caso dos autos, consoante se depreende da leitura das razões 

da embargante, não foi apontado qualquer dos vícios previstos no art. 535 

do CPC. Ao revés, pretende a embargante, por via oblíqua, o reexame da 

questão posta a exame no arrazoado de Recurso Especial.

Com efeito, os embargos de declaração somente são cabíveis, quando 

"houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição ou 

omissão", consoante dispõe o artigo 535, I e II, do CPC. No caso 

concreto, não se constata nenhuma das hipóteses ensejadoras dos 

embargos de declaração, eis que  a decisão embargada enfrentou as 

questões suscitadas no recurso especial, em perfeita consonância com a 

legislação e jurisprudência pertinentes, por isso não há que se cogitar do 

cabimento da oposição destes embargos declaratórios.

Ademais, consoante se observa, as alegações expostas nos embargos 

de declaração visam atacar o mérito do recurso, conferindo-lhe efeito 

infringente o que, em princípio, desnatura as finalidades da impugnação. 

Revela em essência a embargante, a pretensão de reformar o decisum, o 

que é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, 

dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC.

Por fim, cabe ressaltar que os restritos limites dos embargos de 

declaração não permitem rejulgamento da causa, como pretende a 

embargante. Ademais, o efeito modificativo pretendido somente é 

possível em casos excepcionais e uma vez comprovada a  obscuridade, 

contradição ou omissão do julgado, o que não se aplica ao caso concreto 

pelas razões acima delineadas.

Nesse sentido confiram-se, à guisa de exemplo, julgados desta Corte, 

litteris:

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE, 

CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO -  PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA 

DE MÉRITO (TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. 

CTN, ART. 138. PARCELAMENTO DA DÍVIDA. 

IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DA MULTA 

MORATÓRIA. ) - INOBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS DO 

ART. 535, E INCISOS, DO CPC.

1 .  Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, 

obscuridade ou erro material, não há como prosperar o 

inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o 

decisum no que pertine ao mérito da questão,  o que é inviável de ser 

revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos 

limites previstos no artigo 535 do CPC.
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2. Impõe-se a rejeição de embargos declaratórios que, à guisa 

de omissão, têm o único propósito de prequestionar a matéria objeto 

de recurso extraordinário a ser interposto. Precedente da Corte 

Especial.

3. Embargos de declaração rejeitados." (EAAARE 

494849/RN, desta relatoria, DJ de 24.05.2004)

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DAS HIPÓTESES DO 

ARTIGO 535 DO CPC.

1. Os Embargos de Declaração não se prestam para o reexame 

de matéria de mérito. 

2. Impossibilidade de serem acolhidos embargos de declaração 

cujo único objetivo é a discussão de matéria de fundo constitucional.

3. Embargos rejeitados." (EDAGA 529567/DF, Relator 

Ministro Castro Meira, DJ de 05.04.2004)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. REPETIÇÃO DAS TESES DE 

RECURSO ANTERIORMENTE OPOSTO. DESOBEDIÊNCIA 

AOS DITAMES DO ART. 535, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO 

PARA O SEGURO DE ACIDENTES DE TRABALHO - SAT. 

MATÉRIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL APRECIADA 

PELO COLENDO STF. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DO 

APELO ESPECIAL.

1. Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria 

que serviu de base à interposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, 

enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, tudo em 

perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência 

consolidada. Inexistência, na petição dos embargos, de indicação de 

omissão, obscuridade ou contradição na decisão embargada. 

Impossível se acolher, na via dos embargos declaratórios, pretensão 

de se rediscutir a matéria de mérito, tomando por base orientação 

jurisprudencial divergente.

2 . Não é possível a apreciação de embargos de declaração que, 

apenas, repete, com as mesmas palavras, sem nada acrescer, as 

razões do recurso anteriormente ofertado nos autos.

3 . Tem-se por inconcebível a apreciação de recurso especial 

quando a decisão recorrida fulcra-se, como fundamento central, em 

matéria de cunho eminentemente constitucional.

omissis

5 . Pretensão de rejulgamento da causa, o que não é permitido 

na via estreita dos aclaratórios. Não preenchimento dos requisitos 

necessários e essenciais à sua apreciação.

6. Embargos rejeitados." (EERESP 512788/SC, Relator 

Ministro José Delgado, DJ de 02.02.2004)
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Ex positis, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Em assim sendo, nos moldes definidos pela Corte Suprema, o aresto 
impugnado foi suficientemente fundamentado, não havendo falar em negativa de prestação 
jurisdicional quando o Tribunal decide em sentido contrário ao interesse da parte.

Saliente-se que o exame da referida questão constitucional nesta fase 
processual limita-se à análise acerca da existência de motivação suficiente para embasar o 
acórdão recorrido, não competindo a esta Vice-Presidência examinar se corretos os seus 
fundamentos, o que extrapolaria os limites da cognição inerente ao juízo de admissibilidade 
do recurso extraordinário.

Em relação à suposta violação do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal, no julgamento do RE 956.302/GO, também sob o regime de repercussão geral, o 
Supremo Tribunal Federal acolheu a tese de que "a questão da ofensa ao princípio da 
inafastabilidade de jurisdição, quando há óbice processual intransponível ao exame de 
mérito, ofensa indireta à Constituição ou análise de matéria fática, tem natureza 
infraconstitucional, e a ela se atribuem os efeitos da ausência de repercussão geral" (Tema 
895/STF). 

Confira-se, por oportuno, a ementa do julgado:

PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. 

ÓBICES PROCESSUAIS INTRANSPONÍVEIS. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. QUESTÃO 

INFRACONSTITUCIONAL. MATÉRIA FÁTICA. AUSÊNCIA DE 

REPERCUSSÃO GERAL. Não há repercussão geral quando a 

controvérsia refere-se à alegação de ofensa ao princípio da 

inafastabilidade de jurisdição, nas hipóteses em que se verificaram óbices 

intransponíveis à entrega da prestação jurisdicional de mérito. (RE 

956.302/GO RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 

19/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-124 DIVULG 15-06-2016 

PUBLIC 16-06-2016)

Ressalte-se, ademais, que, no julgamento do ARE 748.371 RG/MT, o 
Plenário do Excelso Pretório concluiu pela ausência de repercussão geral da questão relativa 
à suposta afronta aos princípios do contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal 
e dos limites da coisa julgada, se dependente de prévia violação de normas 
infraconstitucionais (Tema 660/STF), como é o caso dos autos, que neste ponto trata da 
ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil.

Segue a ementa do aresto:

Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à 

suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa, dos limites 

da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa 

dependente de prévia análise da adequada aplicação das normas 

infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral. (ARE 748.371 RG, 

Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 06/06/2013, ACÓRDÃO 

ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG 31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013) 
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Por fim, no que tange à questão meritória, extrai-se dos autos que o recurso 
extraordinário ora em análise foi interposto contra acórdão do Superior Tribunal de Justiça 
que manteve julgando onde decidiu-se pela validade da aplicação das restrições impostas 
pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n.º 8.200/91 e que referida norma, ao prever hipótese nova de 
dedução na determinação do lucro real, constituiu um favor fiscal, ditado por opção legislativa 
(fls. 829/832).

E, ao assim decidir, verifica-se que esta Corte Superior de Justiça decidiu em 
consonância com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do 
RE 545.796/RJ, sob a sistemática da repercussão geral, em que se firmou a tese de que "É 
constitucional a sistemática estabelecida no artigo 3º, inciso I, da Lei 8.200/1991 para a 
compensação tributária decorrente da correção monetária das demonstrações financeiras de 
pessoas jurídicas no ano-base 1990". (Tema 298/STF). 

Confira-se, a propósito, a nota do julgamento, ocorrido em 25/10/2019 e 
ainda pendente de publicação:

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o Tema 298 da 

repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário, nos 

termos do voto do Relator. Foi fixada a seguinte tese: “É constitucional a 

sistemática estabelecida no artigo 3º, inciso I, da Lei 8.200/1991 para a 

compensação tributária decorrente da correção monetária das 

demonstrações financeiras de pessoas jurídicas no ano-base 1990”. 

Plenário, Sessão Virtual de 18.10.2019 a 24.10.2019.

Vale anotar, em remate, que, uma vez superado o sobrestamento do feito e 
reconhecida a conformidade do julgado produzido no Superior Tribunal de Justiça com o 
Tema 298, encontra-se prejudicado o agravo interno interposto contra a decisão de fls. 
700/70.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, I, alínea "a", primeira e 
segunda partes, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 
extraordinário.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília, 27 de novembro de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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